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CONTRATO Nº. 61/2023 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE AO 

TRANSPORTE DE ALUNOS COM VEÍCULO, MOTORISTA E MONITOR, DA 

ZONA RURAL ATÉ A SEDE DO MUNICÍPIO E VICE-VERSA. 

 

Pregão Presencial n° 18/2023. 

(Linha n° 03 – Santo Antonio - Manhã) 

Pelo presente contrato de prestação de serviços para o transporte de alunos do 1° grau do 

Município de Pompeia, que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE – O 

MUNICÍPIO DE POMPEIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa na Rua Dr. José de Moura Resende n° 572 – Centro – neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal a Senhora ISABEL CRISTINA ESCORCE, 

brasileira,  portadora do RG n° 18.536.796-3 e do CPF n° 200.255.538-95, residente e 

domiciliado nesta cidade de Pompeia, Estado de São Paulo, e de outro lado como 

CONTRATADO o Senhora ALEXANDRE FIGUEIREDO, portador do R.G n°28.216.510-

1- SSP-SP e CPF(MF) sob o nº 174.046.538-51, residente e domiciliada na rua Duque de 

Caxias, 568, Centro no Município de Oriente, Estado de São Paulo, CEP 17570-000, 

sócio proprietário da Empresa A. FIGUEIREDO TRANSPORTE DE PASSAGEIRO 

LTDA – ME, inscrita no CNPJ n.º 07.160.915/0001-03, com sede na cidade de Oriente, 

Estado de São Paulo, à Rua Duque de Caxias, nº. 568, pactuam o presente Contrato, cuja 

celebração foi autorizada em razão de determinação de despacho e nos autos do Processo 

Licitatório n° 395/2023 – Pregão Presencial n° 18/2023 – que é regida pela Lei 10.520/02, 

aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 com alterações posteriores, Lei Complementar 123/06 alterada 

pela 147/14, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, atendendo as cláusulas 

e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de transporte de alunos da zona rural 

até a sede do Município, com fornecimento de veículo com no máximo 08 anos, motorista 

e monitor, na conformidade do Edital do Pregão Presencial n°. 18/2023, e da respectiva 

proposta apresentada pelo CONTRATADO, bem como os demais anexos integrantes a 

este termo, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

 
A. FIGUEIREDO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA - ME 

Linha Descrição Especificação UN km diário Valor unitário Valor anual 

3 SERVIÇO DE 
TRANSPORTE - 
TRANSPORTE ESCOLAR 

LINHA 3- SANTO 
ANTONIO 

km 100 R$ 8,40 R$ 168.000,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Fica estipulada a importância de R$ 8,40 (oito reais e quarenta centavos), por quilômetro 

rodado, preço total R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais) de acordo com a 

proposta apresentada no processo Licitatório n°. 395/2023 – Pregão Presencial n°. 

18/2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO se obriga a transportar os alunos indicados pela Secretaria Municipal 

de Educação, e cujo percurso é de 100 (cem) quilômetros ida e volta, referente a linha n° 

03, partindo de Pompéia a Vila Santo Antonio, no período da manhã. 

 

CLÁUSULA QUARTA 
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Haverá horário especial para o transporte de alunos nos dias de feriados e festividades 

cívicas, de acordo com o Calendário Escolar, ao qual o CONTRATADO fica obrigado 

a atender e obedecer. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

1 - A linha e itinerário poderá ser reestruturada, alterada, observados os limites legais (art. 

65 §1º da Lei Federal 8.666/93), levando-se em conta o número de alunos, a necessidade 

do atendimento à população desde que atendidas as finalidades para que foi contratada, a 

critério da Prefeitura. Sendo que a Prefeitura Municipal poderá substituir a linha por 

veículos da frota municipal desde que fique comprovada a economia em razão da 

substituição; 

2 - A contratada obriga-se se utilizar tão só e unicamente, veículos construídos 

especialmente para o transporte de passageiros, em condição de conforto e segurança e 

apenas passageiros sentados, respeitada a quantidade de lugares mínima exigida e ano do 

veículo; 

3 - Não serão permitidos o uso de veículos que tenham sido modificados nas suas 

dimensões originais, nas partes estruturais do chassi ou tenham sofrido alterações da 

categoria se licenciarem, bem como transporte de passageiros que não sejam alunos; 

4 – A contratada obriga-se a trazer o veículo sempre em ordem e segurança exigida, 

examinando-o e reparando os defeitos antes de cada viagem, sem ônus de qualquer 

natureza para a Prefeitura. 

5 - Fica ciente o CONTRATADO, desde já, que ocorrendo mudança na quilometragem 

da linha a ser percorrida (aumento ou diminuição), em razão da mudança ou desistência 

ou inclusão de novo aluno, automaticamente o pagamento será efetuado de acordo com a 

distância apurada na medição. Ciente também que pode ocorrer a extinção da linha, sendo 

que na ocasião será rescindido o contrato, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, 

bem como, por interesse público, a Administração poderá rescindir o contrato 

disponibilizando veículo próprio para o transporte. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

1 - São deveres e responsabilidades da CONTRATADA, além dos previstos na 

Legislação pertinente, os estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, no CONTRATO 

e, em especial, os que, entre outros, adiante estão enunciados nos subitens. 

2 - A responsabilidade do CONTRATADO no que concerne ao objeto do CONTRATO 

é integral e exclusiva, nos termos do Código Civil e demais legislação aplicável à espécie. 

3 - A CONTRATADA é igualmente responsável por todos os encargos decorrentes da 

execução do contrato, seja de natureza trabalhista, previdenciária, securitária, comercial 

ou tributária de qualquer natureza, bem como por aqueles oriundos de transporte, cuja 

prova da respectiva satisfação fará se, e quando solicitado pela CONTRATANTE ou por 

quem lhe faça às vezes. 

4 - A CONTRATADA será civil e criminalmente responsável por todo e qualquer 

acidente ou dano aos usuários (estudantes) ou a terceiros na execução dos serviços 

contratados, inclusive o pagamento de indenizações devidas. 

5 - A CONTRATADA em qualquer ocorrência que houver com respeito ao transporte, 

falta constante de alunos, divergência de quilometragem, e outros fatores supervenientes 

deverá comunicar incontinenti à CONTRATANTE. 

6 - A CONTRATADA, se por motivo de força maior não puder efetuar o serviço, deverá, 

em tempo hábil, providenciar o suprimento de falta, contratando ou substituindo por outro 

veículo adequado, no caso, as despesas correrão por sua conta e risco. 
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7 - A CONTRATADA, sob nenhum pretexto poderá utilizar para o transporte de veículos 

que não sejam construídos para tal fim, e que deixem de oferecer condições de conforto 

e segurança dos usuários, bem como, fica vedado no horário contratado, o transporte de 

pessoas e objetos estranhos, reservando-se, entretanto, na entrega de correspondências, 

encomendas e recados determinados pelo setor competente pela municipalidade. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Ocorrendo greve ou paralisação das aulas nas Escolas, o CONTRATADO fica obrigado 

a cumprir o período de paralisação, repondo de imediato o período de paralisação, ou terá 

descontados os dias em que não houve transporte de alunos. 

O CONTRATADO fará o transporte de alunos pessoalmente e, no caso de ser conduzido 

por motorista, deverá o mesmo apresentar a cópia do registro no livro de empregados 

devidamente autenticados e também a Carteira ou Atestado de Conclusão de Formação 

de Condutores de Transporte Escolar. 

É de total responsabilidade da Contratada o pagamento, encargos e despesas na 

contratação do monitor(a), bem como é responsável por todos os atos praticados pelo 

mesmo. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

O(A) Monitor(a) do transporte escolar deverá: 

1 - Ter idade superior a dezoito anos; 

2 - Não ter cometido crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores; 

3 - Apresentar-se devidamente identificado(a) com crachá e colete contendo o dístico 

MONITOR, e com aparência pessoal adequada; 

4 - Portar rádio de comunicação ou telefone celular; 

5 - Prestar esclarecimentos, sempre que solicitado, de quaisquer problemas relacionados 

à execução do transporte; 

6 - Acompanhar o aluno desde a saída do veículo até a entrada em local seguro na escola; 

7 - Contatar regularmente o Diretor ou responsável pela unidade escolar, ou com o 

gestor do convênio de transporte, mantendo-o informado de quaisquer fatos ou 

anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final 

da prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA NONA 

Findado o mês, será aferida pelo Fiscal do Contrato os dias e a quilometragem percorrida, 

e pago em até 15 dias da apresentação da Nota Fiscal.  

2 - Havendo atrasos nos pagamentos devidos pela Contratante, poderá haver incidência 

de correção monetária com base no IGP-M/FGV, calculados entre a data final do período 

de adimplemento de cada parcela e a do efetivo pagamento, devendo, entretanto, ser 

solicitado pela Contratada através de requerimento protocolado na Prefeitura. 

3 - O contrato não sofrerá reajuste, ocorrendo renovação contratual, após o período de 12 

(doze) meses de vigência, poderá ser realizado o reajuste anual com base no índice oficial 

do IPC-FIPE – Categoria Transportes. 

4 - Objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 

para restabelecer a relação que as partes pactuaram, poderá ser concedido o reequilíbrio 

desde que sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual, devendo ser devidamente comprovado, bem como 

apresentação de planilha discriminada de custos. 
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5 - No caso de transferências e evasão escolar que acarrete na redução acentuada ou 

inexistência de alunos a serem transportados, extingue-se automaticamente este contrato, 

sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O CONTRATADO deverá adequar o veículo às normas de trânsito no que diz respeito, 

em especial, a condução de escolares (artigos 136 à 139 – do Código de Trânsito 

Brasileiro). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Dotação orçamentária:  

02 – Poder Executivo 

02.06 Divisão de Educação e Cultura 

02.06.04 – Setor do Ensino Fundamental Transporte 

12.361.0012.2032 – Manutenção do Ensino Fundamental – Transporte 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 (Recursos Transp. Alunos Estado – Educação 25%) 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

1 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 

definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, em especial a Lei 

10520/02, às seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 

8.666/93 e responsabilidades civil e criminal. 

2 - No caso de inexecução do ajustado ficará a empresa vencedora sujeita a multa de até 

20% (vinte por cento) do valor dos serviços não executados; 

3 - Em caso de atraso na execução dos serviços relativamente ao prazo previsto, estará 

sujeita a Contratada às seguintes multas, calculadas sobre os serviços não executados. 

3.1 - Atraso de até 10 dias, multa de 0,25% ao dia. 

3.2 - Atraso de 11 a 20 dias, multa de 0,50% ao dia. 

3.3 - Atraso superior a 20 dias, multa de 1% ao dia. 

4 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 

celebrarem o contrato, deixarem de executar ou apresentarem documentação falsa, 

exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não 

mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-

se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser 

aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 

causados à Prefeitura Municipal, pelo infrator: 

4.1 - Advertência. 

4.2 - Multa. 

4.3 - Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo 

prazo de até 02(dois) anos. 

4.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou penalidade. 

5 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de 
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dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de 

execução e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, 

utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por 

força de obrigação legal ou regulatória. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

As partes elegem o Fórum da Comarca de Pompeia – Estado de São Paulo – para 

dirimirem quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato e que porventura surgirem. 

E, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, firmam o presente em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

PM-Pompeia, 11 de abril de 2.023. 

 

 

Contratante: ISABEL CRISTINA ESCORCE 

         PREFEITA MUNIPAL  

 

 

Contratada: A. FIGUEIREDO TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA 

ALEXANDRE FIGUEIREDO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª_______________________________  2ª ___________________________ 

Nome:       Nome:  

RG:       RG: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO – TCE/SP 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE POMPÉIA 

CONTRATADA: A. FIGUEIREDO TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  061/2023 

OBJETO: PRESTAR OS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS, ACOMPANHADOS COM 

MONITOR, SENDO DA ZONA RURAL ATÉ A SEDE DO MUNICÍPIO 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos 

a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente 

ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 

recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Pompéia, em 11 de abril de 2023.  

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO: 

Nome: ISABEL CRISTINA ESCORCE  

Cargo: PREFEITA MUNICIPAL  

CPF: 200.255.538-95 - RG: 18.536.796-3  

Data de Nascimento: 11 de Abril de 1968 

Endereço residencial completo: Rua Nelo Antônio Corradi, 617, Jardim Esmeralda, CEP 17.586-074, Pompeia/SP. 

E-mail institucional:  gabinete@pompeia.sp.gov.br 

E-mail pessoal: tinaescorce@outlook.com  

Telefone(s): (14) 99686 1667 

Assinatura:_____________________________________________________   

 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: ISABEL CRISTINA ESCORCE  

mailto:prefeitapompeia@gmail.com
mailto:tinaescorce@outlook.com
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Cargo: PREFEITA MUNICIPAL  

CPF: 200.255.538-95 - RG: 18.536.796-3  

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Nome: ISABEL CRISTINA ESCORCE  

Cargo: PREFEITA MUNICIPAL  

CPF: 200.255.538-95 - RG: 18.536.796-3  

 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO AJUSTE PELA CONTRATADA: 

Nome: ALEXANDRE FIGUEIREDO 

Cargo: PROPRIETÁRIO 

CPF:  174.046.538-51 RG:  28.216.510-1 

Data de Nascimento: 21/08/1974 

Endereço residencial completo:  Rua Duque de Caxias, 568, bairro Centro 

E-mail institucional: ale.azaleia@gmail.com 

E-mail pessoal: ale.azaleia@gmail.com 

Telefone(s): (14) 99678-3184 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: ISABEL CRISTINA ESCORCE  

Cargo: PREFEITA MUNICIPAL  

CPF: 200.255.538-95 - RG: 18.536.796-3  

Data de Nascimento: 11 de Abril de 1968 

Endereço residencial completo: Rua Nelo Antônio Corradi, 617, Jardim Esmeralda, CEP 17.586-074, Pompeia/SP. 

E-mail institucional:  gabinete@pompeia.sp.gov.br 

E-mail pessoal: tinaescorce@outlook.com  

Telefone(s): (14) 99686 1667 

Assinatura:_____________________________________________________   

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: ISABEL CRISTINA ESCORCE  

Cargo: PREFEITA MUNICIPAL  

CPF: 200.255.538-95 - RG: 18.536.796-3  

Data de Nascimento: 11 de Abril de 1968 

Endereço residencial completo: Rua Nelo Antônio Corradi, 617, Jardim Esmeralda, CEP 17.586-074, Pompeia/SP. 

E-mail institucional:  gabinete@pompeia.sp.gov.br 

E-mail pessoal: tinaescorce@outlook.com  

Telefone(s): (14) 99686 1667 

Assinatura:_____________________________________________________   

 

RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO (PREGOEIRO) 

Nome: Sussumu Jaime Tahira 

Cargo: Pregoeiro 

RG. nº 7.547.826-2 SSP/SP e CPF nº 826.739.188-68 

mailto:prefeitapompeia@gmail.com
mailto:tinaescorce@outlook.com
mailto:prefeitapompeia@gmail.com
mailto:tinaescorce@outlook.com
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Data de Nascimento: 07/03/1958 

Endereço residencial completo: Avenida Floriano Peixoto, 904, Flandria, CEP 17.582-092, Pompeia/SP. 

E-mail institucional: sussumu.tahira@pompeia.sp.gov.br    

E-mail pessoal: smas0703@gmail.com  

Telefone(s): 14 3405-1500 R 1524 

Assinatura: ________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Nome: Paulo Roberto Gumieiro 

Cargo: Contador   

RG. nº 5.866.757-X  SSP/SP e CPF nº 315.958.808-44  

Data de Nascimento: 19/05/1950 

Endereço residencial completo: Rua Condor, 201, Jardim Tangará, Adamantina/SP, CEP 17.800-000 

E-mail institucional: contabilidade@pompeia.sp.gov.br  

E-mail pessoal: paulo.gumieiro@pompeia.sp.gov.br  

Telefone(s): 18-99759-0063 

Assinatura: ________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO TERMO ADITIVO PELA 

CONTRATANTE: 

Nome: Luiz Carlos Fernandes 

Cargo: diretor III 

RG: 19.341.222-6 SSP/SP CPF: 088.031.238-65 

data de nascimento: 05/05/1969 

Endereço residencial completo: Rua Embaixador Macedo Soares, n 490, Centro, CEP 17580000 

E-mail institucional: luiz.fernandes@pompeia.sp.gov.br 

E-mail: luiz.fernandes@pompeia.sp.gov.br 

telefone: (14) 99790-8611 

Assinatura: ___________________________________________  

 

 

 

 

mailto:contabilidade@pompeia
mailto:paulo.gumieiro@

